
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

         

          

 

PROJETO  DE LEI N  

   

 

ALTERA ARTIGOS, REDAÇES E TABELA DAS LEIS MUNICIPAIS NS 

2.239/80 E  2.814/89 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. I 	- O artigo 153, da Lei unicipaI nQ 2.239/80, pas- 

o sa a vigorar com a seguinte redação: 

. 	
Art.I5 3  - Estão isentos da taxa: 

y4t 	
21 	- A União, o Estado e os orgaos da administraçao ' 

- 
indireta do Município, no que concerne aos imo -  

W 	 veis de sua propriedade, quando utilizados exclu 

sivamente em seus serviços; 

	

II 	- Os templos de qualquer culto; 

1 1 1 	- As entidades beneficentes, dotadas de personali- 

dade jurTdica, que se dedicam somente a ativida-

des assistenciais sem qualquer fim lucrativo, ré 

lativamente em seus serviços, exceto Hospitais , 

sanatrios, ambulatórios, prontos-socorros, Ban 

o 	 cos de sangue, casas de saude, casas de recupera 

ço ou de repouso sob recuperação médica e outros 

Con 9efl er es. 

	

IV 	- As Associa'es Profissionais, os Sindicatos reco 

nhecidos pelo Ministério do Trabalho, desde que' 

sediados no 4unicTpio, no que diz respeito aos 

imveis de sua propriedade, quando utilizados e 

clusivamente em seus serviços; 

	

V 	- As Associações Esportivas. 

Arte  2 - A Tabela LO, constante do artigo 156, terá suas ' 
e 	 ( 

al iquotas alteradas a partir do exercicio de 1995, 

sendo que a mesma fará parte integrante da presen 

te Lei. 
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Dr. CARLOS 
Prefeit 

MES EATO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrario, en-

trando esta Lei em vigor em 01 de janeiro ' 

de 1995, especialmente as contidas nas Leis 

ns 2,239/80 e 2.814/89. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 

RO LAFAIETE, EM 21 DE NOVEMBRO DE 1994. 

'nno 
Ur.:; c Eur.i sara 

/ 

1 

- 	- 
para 

 

pareceg - 

/ 



) b 

a) - lmveis residenciais1por unidade e 

por ano 

e 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

-r -, 
h :  L L  

TAXA 	DE.. 	SEV1Ç.3S 	URBANOS 

	

N2  DE 	ESPEOIFICAÇES 	 UNIDADE 

	

Ordem 	 DA UM 

	

01 	ILUMINAÇ0 PÓBLICA 

conforme Lei n 

	

02 	LIMPEZA PÓBLICA 

a) - nos estabelecimentos comerciais, 

industriais e prestadores de ser 

viços por unidade e por anos..... 	0,2 

b) - Em outros imveis ediFicados por 

unidade e poo ano 	08,1 

o 

c) - Nos imveis no edificados (vagas) 

por unidade e pro ano 	0,05 

	

03 	CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

a) - Logradouros pavimentados a poFidri-

cos, por metro linear de testada e 

por ano 	  0,01 

0,02 

- Logradouros pavimentados a asfalto, 

por metro Iinenr de testada e por ' 

ano, • • a a a . a a a a a au a a a a a au a a e e a a a a au a 

c) - Logradouros pavimentados a concreto, 

por metro 1 i'near de testada e por 1 

ano 	  0,005 

d) - Logradouros pavimentados por bloco 

de concreto, por metro 1 inear de tes 

tada e por ano 	  

04 	COLETA DE LIXO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

o 

ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 

DA UFM 

a.I) Com urna coleta semamal......... 	00 95 

a.2) Com mais de uma coleta semanal.. 	1,90 

b) - Nos estabel ecimentos comerciais, 

industriais e prestadores de ser 

viços por unidade e por ano 

b.I- Com uma coleta semanal,........ 	1,90 

b.2- CnM mas de uma coleta semanal .0 3,80 

- Nos estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços - Farm - 

cias Laboratórios e congêneres 

por unidade e por ano 	6,41 

d) - Nos Hospitais, por unidade e por' 

ano 	  88,14 

05 	ASSISTÊNC IA P8L 1 C 

Assistncia pública por unidade e por 

ano 	  0,2 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAJETE, AOS 21 DE NOVEM 

Dr. CARLOS 
	

ATO 
refeito .'tcipal 

N 9 	DE 

Ordem 
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GO C, 	BEATO Dr. CA O 

TE, AOS 21 DE NOVEMBRO DE 19 

.11 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUSTIFICATiVA 

A TAbela lO constante do artigo 156, da Lei 2239/80, 

esta compi etamente deFazada. 

Desta maneira, mister se faz que as suas a1 quotas s 

iam modificadas, ainda que, no definitivamente atual izadas. 

Como as novas alíquotas s podem vigorar, se votadas 

pela Cmara Municipal, no ano anterior a sua vigncia, o anexo 

Projeto de Lei reveste-se do carer de urgência. 

Assim sendo, fica requerida a urgência da apreciação' 

e votação do anexo Projeto de Lei, pou se tratar de matria ur - 

gente urgentíssima. 

Com estas consideraçes, esperamos a aprovação urgen-

te do anexo Projeto de Lei. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE- 

Prefeito Muncipal 
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COLETA DE LIXO 
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PROJE:Tc; DE LEI No. 182-E-94 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

Of. sNJ/183-94 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafalete, aos 

27 de dezembro de 1994. 

Senhor Presidente: 

Assunto: Solicita retirada de Pauta de 

Projeto de Lei. 

Solicito de V.Exa. a gentileza de reti 

rar de Pauta o Projeto de Lei n2 182-E/94 que "Altera artigos, 

redações e tabela das Leis Municipais ns 2.239/80  e 2.814/89 

e d& outras providências". 

Na oportunidade, apresento a V.Exa. nos 

sas consicleraç6es. 

Atenciosamente 

Dr. o 
	

A C9D40MES . TO 

Prefeito Mun cipal 

Exmo. Sr. 

Vereador DArci TAvares 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

PMCL- 068 



1F 	 DE 	J-43 - L- IETE 

PARECER' IA COMiESC) DE L..EGiSLAÇ:O : ...iuSTI';A 
i hOEO , 1 ii! Nu £62 1 - F 

R E: L 	W_R 1 ÉD 

EMNt1A 	:o :1: TI VA AO ART 	J.o.co :ROJETO DE LEI No 
L82••-E--94. 

FLN:;IiE:TO 

Com:i.s; - o 	entende c.e . 	 acj:,t 	:o 	art .go 
I.LJ 	III) 	1 Oj CE,  tdc 	LC 	LW 'itt 	 L 	'.k 	 d 	.L 

vot acia c:oï a seguinte 	c1aç:o 

vi 	;roprietr :io de 	wr 	 1 i *ti 6vez 1 	de at 	7 

ïI5 quadrados e que lhe sirva cie 
esde que cev:Ldaen: e comprovado junto ao se: oï 

c:o::eente da Sec:retaria 1unicipa1 da Fazenda. 

No 	- 	11 ejal :Lac;e na apïesent r 	 emencia m apreço, 
no 	:antc: somos de,  p.eeï 	ue a mesma de'a ser ciiscutda 
E, 	vot acia pela Ca til ar a e miP1 en ar io Com a nova r CG aç ai:J que 
ora ar esent amos 

SAL.A DAS OOMISSES , 20 DE FEYE:RE 1 RO DE: j995 

EREA))OR BENITO NICOi...AU LAPORTE 

F 	 r 	6 	O F ktIL  ) 1 'f L 	A AJC 1  

1 	 iJ 	( 	J\ 	ii 	 t'i 	 ti 



a) im6v .s resceriais, 	- ..nicade e :c,r a: 

:OAE )A UFt'I 

/ ARPM/ 

:iAzA 	L Si 	F" 45q 	r 	c(3t 	- 

EMENDA MODIFICATIVA Â LETRA 	DO ITEM 04 
DA TABELA No. 05 INTEGRANTE DO PROJETO DE LEI 
No. ±62-E-94. 

A letra 	co Item 04 da Tabela no. 	±0, integrante 
do presente projeto, passa a ter a seguinte reuaç SÁ o: 

j) com uma coleta semanal 	 0, f,Ø 
a. 2) ram duas coletas semanas 	 0, 9-15 
a.3) com três coletas semanais 	 1,20 
a.4) com coleta diária 	  1,60 

:.:: 

No nosso entendimento, a forma proposta acimapara 
:, cobrança da taxa de coleta de lixo E mais justa, pois 

a cobrança com as 	-R em i-  e n c- -1 a Em 5 em n.mero de coletas 
seanais mais definidas e como ocorrem atualmente. Os 
valores propostas correspondem à intenço do Executivo 
que 	Eu ter a populaç 21 o pagando o valor de R$± , 00 (um real) 

c; --,r mes pela coleta do lixo; conforme revelado pelo Exmo. 
-P Em t o rluu L C ipl Eu 111 e'r 	'i - t Ek à j.itit ens EX iOcl 

SALA DAS SES535E23 1  ±6 DE MARCO DE 199 

VE. ADOR IN L:A SILVA TAVE5 


